
Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo C NPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1001 - E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

Contrato n2 083/ 2023 
Processo nº 002326/2023 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO E O SR NILTON CALATRONE 
DELEVEDOVE. 
DISPENSA N!! 034/2023 -Art. 24 c/c Art. 26, 

Inciso X, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF 
sob o nº 10.906.131/0001-96, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sr.� ELAINE 
MARIA TRANCOSO, portadora do CPF-MF nº 165.427.517-42 e RG nº 20.318.256 - SSP/MG, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e NILTON CALATRONE DELEVEDOVE portador do CPF-MF nº 732.456.317-15, 
Residente e domiciliado na Rua Antônio Bento, S/N, Bairro Leopoldina, Vila Pavão / ES, CEP. 29843-000 
doravante denominado LOCADOR, ajustam o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, 
nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente do artigo 62, §3º do referido 
diploma legal, e da Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, e suas alterações posteriores, e de 
acordo com o processo administrativo nº 002326/2023, parte integrante deste instrumento 
independentemente de transcrição, juntamente com o relatório de vistoria e avaliação do imóvel, 
datado de 04/06/2023, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1- DO OBJETO

1.1 - Este contrato tem por objeto a locação do imóvel localizado na Rua Antônio Bento, s/nº,

Bairro Leopoldina, Município de Vila Pavão/ES, CEP 29843-000.

CLÁSULA SEGUNDA 

2- DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA

2.1 - A presente locação visa a atender finalidade pública, sendo o imóvel locado utilizado para
ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS ENTRE OUTROS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Fica convencionado entre as partes que, por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a 
finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso acarrete 
rescisão do contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização ao (à) LOCADOR (A). 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A modificação na destinação a ser dada ao imóvel será formalizada por meio de termo aditivo, 
previamente analisado pela Assessoria Jurídica. 
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